
COMISSÃO DO ESPORTE

REQUERIMENTO Nº , DE 2024

(Do Sr. AUGUSTO PUPPIO)

Requer a realização de audiência

pública com o Comitê Olímpico  do

Brasil  (COB) para premiar a  maior

medalhista brasileira e sua equipe nos

Jogos Olímpicos de Paris 2024.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o plenário

desta  comissão,  a  realização  de  audiência  pública  com  o  Comitê

Olímpico do Brasil (COB) para premiar os atletas medalhistas nos Jogos

Olímpicos de Paris 2024.

Para isso, solicitamos que sejam convidados:

 Paulo  Wanderley  Teixeira, presidente do Comitê

Olímpico do Brasil (COB);

 Rebecca Andrade, maior medalhista brasileira na edição dos

Jogos Olímpicos de Paris 2024;

 Equipe de Ginástica Artística Brasileira.
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JUSTIFICAÇÃO

O Comitê Olímpico  do  Brasil – COB é uma organização  não

governamental,  que  trabalha  na  gestão  técnica,  administrativa  e  política  do

esporte  nacional.  As  missões  do  COB  são  desenvolver  e  representar  com

excelência o esporte de alto rendimento do Brasil, trabalhando para a evolução

dos resultados esportivos do Time Brasil, para o crescimento da maturidade de

gestão  do  comitê  e  das  Confederações  filiadas  e  para  o  fortalecimento  da

imagem do esporte olímpico brasileiro.  É  o dever do COB,  ainda proteger  e

promover os valores olímpicos em território nacional. 

O COB foi fundado em 08 de junho de 1914. A principal fonte de

recursos do COB para o cumprimento de seus objetivos estratégicos é a Lei

Federal 13.756/2018, que destina um percentual da arrecadação das Loterias

Federais para o esporte. Esses recursos são geridos respeitando os preceitos de

administração pública e transparência, tendo seu uso auditado pelo Tribunal de

Contas da União (TCU) e pela Controladoria Geral da União (CGU).

Desde  então,  O  COB  já  levou  o  Brasil  à  conquista  de  150

medalhas em Jogos Olímpicos (37 de ouro,  42 de prata,  71 de bronze),  37

medalhas em Jogos Olímpicos da Juventude (11 de ouro, 15 de prata e 11 de

bronze) e uma em Jogos Olímpicos de Inverno da Juventude (1 de bronze)

A definição do cenário-base da estratégia do COB foi feita através

da técnica de “Cenários Prospectivos”. Neste sentido, foram realizadas análises

do diagnóstico situacional do panorama externo mundial e esportivo, bem como

do  institucional  interno,  identificando  as  incertezas  críticas  e  seus  fatores

causais.  Na  fase  final  do  planejamento  foram  criados  4  (quatro)  Pilares

Estratégicos: Resultado Esportivo; Gestão e Governança no Esporte; Imagem do

Movimento  Olímpico;  e  Cultura  e  Educação  no  Esporte.  Esses  pilares  foram

desdobrados em diretrizes e objetivos, representados no Mapa Estratégico.

Diante do exposto, o planejamento do COB cumulado ao esforço

dos atletas alavacam o nome do Brasil no âmbito do Esporte. Neste sentido é

imperioso premiar os envolvidos por tal conquista. 
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Sala das Sessões, em de de 2024.

Deputado AUGUSTO PUPPIO
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